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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 128, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo 74, inciso II, aliena "a", da Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 1.2  Nomear o servidor Cleison Luiz Simsen, Matrícula Funcional 

n.° 515-0/1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Auxiliar II, para exercer 

as funções do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Água e 

Esgoto, Símbolo CC--02, com Lotação na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, a 

contar desta data. 

Art. 2.2  Durante o Período em que estiver nomeado para o Cargo 

descrito no artigo anterior, ficará afastado sem remuneração das funções relativas ao seu 

cargo efetivo. 

Art. 3.2  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 25 de março de 2019. 
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